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Estado do pará
cov5tryg MU\tctPAL DE trAtruBA

I I \DO \tI \ICIP,\L DE LDI C 1( iO

O^Município de ITAITUBA. arra\es do FUNDO Mt jtCONTRA TANTE . localizar
s2 .lp,.,.,r,àà'i;tf"i";li§,? Hil'âX.1?o;á.ff1"3,:,'"?'r?,ff?,J"j::;f,i#T'.i.iJlANrAo FERRETRA vALE;i;.;;r;;l;Eil)i*? .,LTETARIo op uouceiao. residenre na AVol corvsin uõaà'u, ilo'i,u l-t--l1rtado1.dg §PF n" sto.s ls. zr:-oq .. ;; 

";;," ,;d";Ti
eurNrA.8ô8. sALA A. 

.r. inscrira no cNprrMFrcNpj oó.rioszj.ü;t;:"",,ffiil,,yorIl srRVrÇos
( oNTRAIADA, nesre ar,, -l-T uisr^. i'rjiru, ti^ruruqllq572'0001-02'estabelecirla na RUA oecr'va
Esourxa àõü i,à; ;il^[3[il»t*ullYlt:,T{iiiJiq üá:ii}: 

denominada .;,pr.,,",i.

. r+r ozo:à-l;.;"';""d:L|;i#âí",)#-,TLA vrsrA. Lai,uuu ro. cio'àsis,;;"üllli,.X1,3ljill?r';,-:ã,§?[^!T§X1J:",:trTpd{.:ll,:?ô,tlsHii,:i;,"Jsx1i![;:Ii:"il''#.;,;;:;:;i#;;
a eraçôes ,".;,;#i ;J:;;::'JJYJ1II ii:.y*frl,^'31 ;l#;i! i.,i, f;f:: X*:Ui{ tl:

CoNTRATO N. 20200371

crÁusula TERCEIR{ _ Do vALoR
l.Ovalortotâ
oito centavos),
(s) flsico-finan

cLÁusuI,l pRrMErRÁ _ Do oBJETo
L O prcscnte Contrato tem cor
crcnoer r d(nrJrLlc do I unJo vrJl" lll:'", 

a, colllrrtaÇao dc cml
ricipal de Educaçà- i'.'"."ruà .I"sa 

para construção de escolas municipais. parauc acordo con projeto(s)anexo(s) no procedimento licitatório.

' : .::.. : -,.: ; "1t., ..

V CLÁUSULA SEGUNDA - DA(S) OBRAS) A SER(EM) CONTRATADA(S)
l. A(s) Obra(s) para constru

: 3ffi âiâSi:.tr miãiir:i ,.*ft,IiTltit;, itlji;Xt?.,lJ;,T illl ::,.Hil:g, yIX ::Tl,i.i
deste contraÍo. -- '-;20-cP e no que consta na proposta de p.eço. or aôNi*oíofo, partes integrantes

I desre Conrrato e de Rg 566.sgó.og íquinhentos e sessenta e seij mitliscrim inado de acoTrJo crrm ,r, ipran,tt rt, t inrcgrante( 5, daí 5 ) n..,: 
,:y:.:1,ot e oirenra e 5eis reaj5 e

celro(s) apresentador pela CONTRA fADA. posla(s) de preços e o cronograma
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Estado rlo Pará

GOVERNO MUNICIPAL DII ITAITUBA---' 
ri ioo \tu\lclPrL DE EDtrcAçro

I .l . caução em rlinheiro ou títulos da divida pública;

l ' 1 ' l a gaÍantia em apreço' quando em dinheiro' deverá ser efetua da em cademeg de poupança em

favor do CONTRATANTE;

1.2. seguro-garantia;

I .3. fiança bancária

2. No câso de rescisão deste contrato' por curpa t':?[]ilàBtrll",i"'i"'J:itY''[l.3i:1]::";
Í;"Jl'"iii-i;,' " 

õõNrnaraDA por perdas e danos caus

ouiras penalidades previstas na lel'

CLÁUSULA SÉTIMA . DÀ EXECUÇÃO DO CONTRATO

l. A execuçào deste contrato' bem como' os casos nele o*1"o:::tfl:ffi"tT"TiT':'1',à::ltJ""J'áiT'Htt:'::

:x;*ri:iÍim*ffi*;:';'H1;;11:ui:il:";;i"eÁl 
ilílil"'d"''"*; inciso Xil do anigo 55 do

mesmo diPloma legal'

CLÁUSULA QUARTA 'DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA(S) OBRA(S)

l.A(s)obra(s)deverá(áo)Serexecutadasno.prazodel20(centoevinte)dias,podendoserprorrogadonascondições
à;li^J,# ã1, ii;a" "n. 

y da Lei n" 8.666/e3 e atterações visentes.

ll.oDrazopârâinícioda(s)obra(s)seráde5(cinco)diascorridos'contadosdorecebimentodaordemde
Serviço expediàa petá coNrR atetltE'

2.Oprazodegarantiada(s)obra(S)deverásetde5(cln-co].anos.contadosdoTermodeRecebimentoDefinitivoa
;;;til" poiComissào designada pela autoridade competente'

CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL

v l. A lavratuÍa do presente Contrato decorÍe da realização da CoNCCRRÊNCIA n'004/2020-CP'

2. A(st Obra(s) obieto desle Contrato fora(m) adjudica^da(s) em favor da CONTRATADA" conlorme despacho

exarado no processo licitatóri"'üôiãón*É"tlÃ n' oo+rzoztlbiiltoÍnÃao como base o disposto no anigo 45'

;;;õ;;" l',inciso I' da Lei n" 8'666/e3'

CLÁUSULA Sf,XTA ' DA GARANTIA

1.SeráexigidadaCoNTRATADAparaassinatura^docontrato,aapresentâçãoaoCoNTRATANTEdo
comprovante de prestação de ,*"I;:#;;;;;nit u rx tut p"* i"àl a"" 

"tr"' 
jtobut dt sua proposta' mediante

, 
"oiáã 

0", **" aas seguintes modalidades:

ROD. l R.\\s{\IÁ/,()\l(lA (/ l0'Rl À \\u\o \o Gl\Àslo lll \
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Estldo do Pârá

G ovEll§? Y.tlus :1.1i 3,1, :Tâlã " "^

ct Áusut l orT'lva - pa vrcÊNCIA E DA VALIDADE

r. A vigênciadest"g"l,,,,"l1,.*;::':"Tít"t:::iffI",f:,T',::i"'.','.IJT;,ff:TJ:i:J:3:;':"J$H'J:

lm:Xn: ;i,:'li:""ül'::is3 ; "ri"aà" "i 
e'n"'

clÁusul,l NoNA - Dos ENCARGos Do coNTRATANTE

',-.ti-*-"*;fl 
l;:::,::",xTil"T:i::ü:ffi ff ':"T:H:ff 

::'"'l'1'à'IwâBii'ÁB
\r local(is) da(s) Obrals) Para cc

t*t^li";"rrrr 
as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou responsável

t*"''" 
i";::;::,'.;scalizar o andamenro da(s) obra(s) por inrermédio da comissào para tanto formalmenle

*"*"0:; 

""r:.,1,:.:::,:H::T#irTJ"':T::1ffi:;"b*Jrf:lt'J:':Í:;,ffT:[?3!JHH'i\i"g:'á::::;l:
execuÇão, mediante orçam(

ttttt::;;;,**,**':: 
::tr*t:iL?$::'§iil::::flT[::.'iltTi:i:1""si]Éà"Ji?i3[i?

oassadas Pelo CONTRAT'

u-*1:::;,.,-,,.TIf:i'ii]tqtá"rkH[{irÊi;:",rj;,;11:::Jffil:::'r";r'ffir:"ri":3

demanda do FUNDO Mr

" *' .',1'iiiffii:::[:1;ffixJfi,l;:ffiffi::::1?: 
a execução da(s) obra(s)' por inrermédio de

servidor do CONTRATAI

clÁusur'l DÉcIMÀ - Dos ENCARGos DA coNTRATADA

l.CaberáàCONTRATADA,aIémdosencargosprevistosnosAnexosdoEditaldaCoNConRÊNcten"0o+/zozG'
CP:

r r ser responsáv:J:,:T" 
iXll.",1:,rliT.'.TiJiãl'.T;ÜK;'3il,1'-11','r?t 

3'J?§,1['^i"i'à:"'JiX(tSo)ffii

construçào de escolas munlclPals

contrato, tais como:

RoD. t R \\s.\\l\:l-o\l( \ (i l0'Rt \ \\E\o {o Gl\'\slo \lt \
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!,stâdo do Pârá

GOVERNO MUNICIPAL DE ITA.ITUBA
T I \DO \II \ICIPAI, DE T'DI. CAçTO

a) salários;
bl sesuros de acidente;

ct ta*"a., impostos e contribuições:

d) indenizações;
e) vales-refeição;

0 vales-transporte; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo;

1.2. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE' porém' sem qualquer

vínculo emPregatício com o órgãol

I .3. manteÍ, ainda, os seus empregados identificados' quando em tr ab

quutqu.. r"*'J.it' qut ttiu to*idttudo inãonveniente à boa ordem e às nornlas

v 
1.4. responder pelos danos causados diÍemmente.à Administração

deconentes de sua culpa ou Jãio-, .. razào da(s] obra(s) pâra construção

demanda do FUNDO uuNiõipei DE EDUCAÇÀo' não excluindo o

i"."iir"iu" "" " "companhamento 
pelo CoNTRATANTE;

alho. devendo substituir irnediatamente

disciplinares do CONTRATANTE:

do CON IRA TANTE ou a terceiro\'

de escolas municipais. para atender a

u reduzindo essa responsabilidade a

1.5. responder, tambem' por quaisquer dalos,1111dos diretamente aos bens de proprieda

CONTRATANTE, quando esses ten[u* 
'ido 

otu'ionudos por seus empregados durante a(s) Obra(s) para con

de escolas muntctPats;

1.6. arcar com despesa decorrente de qualquer. infração. sela qual for. desde que praticada por seus

empregados na(s) outul'1 pu'u tolffi;;!;;;t;1";;itipu;'' ü" uit"iti a demanda do FUNDo MLINICIPAL

ôíe6uceçÃo ou no recinto do CONTRATANTE;

l.T.assumirinteiraetotalrespÔnsabilidadepelaobradeconclusoda(s)obra(s)para^construçãodeescolas
municipais. para arender a d#fii;ã"";ün;óô úÜNrcrpar-";;;óÜi;àÁõ' peia resistên'ia e estabilidade de

todas as estruturas da(s)obra(s) a execular:

l.S.verificareanalisartodososdetalhesdoprojetofomecidoparaexecuçàoda(S)obra(s)paÍaconstrução
V de escolas municipais, 0"." "i;;'";;;;;^ 

ã" rÜNbo MUNI.IPAL 
'u 

EDUCAÇAOr

a) no caso de falhas, erros. discrepâncias ou omissões, bem, aind4 tranSgressões às Normas Técnicas,

resutamenros ou posruras.."b"Jl'àôNTtüi-ÃoÃlo*uru, i,àãi"ü t",n"itaçàoiscrita ao CONTRATANTE'

* *irt, ".r,át 
ilpecilhos ao perfeito desenvolvimento da(s) obra(s):

Lg. reparar. corrigir' remover' reconstruir ou substituir' às sua expensas' no total ou em parte' os seviços na

rs) obra(s) eletuados em que se ;;;;;"t'ilt";'-dt|l ito' o' i"o"tcott resultantes dâ execuçào ou dos materrals

utilizados. no prazo máximo a. s ür"."iãir. "u 
no prazo para tanto estaLelecido pela fiscalizaçào:

l.l0.providenciar.porcontaprópriâ,todaasinalizaçàonecessáriada(s)obra(s)paraconstruçãodeescolas
municipais, para arendeÍ a dem#;;; düüôôü"Ntctpat- oâiouãeàáo' no'sentido de evitar qualquer tipo

de acidente;

de do
strução

o"/.{08
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l.ll. tbrnecer instalações adequadas para a fisca,lização da execusão_da(s) 
^obra(s) 

para construção de

escolas municipair, puru ut"lla'"-'ã alílnáu Jo'ruNoo rritUNlClPAL DE DUCAÇAo:

l.l2.instalarplacadeidentificaçãoda(s)o!1aG)naraconstruçàodeescolasmunicipais.paraatendera
demanda do FUNDO MUNliiPÀa ói 

'OUCAçÃO. "o, ot dadàs necessários e na forma da legislação

pertinentel

l .13. remover o enturho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do(s) local(is) da(s) obra(s)

durante iodo o(s) período(s) de execução e' especialmente' ao seu filall

1.14. prestar garantia em relação a conclusão da(s) Obra(s) exigida no presente ContÍato' conforme o disposto

no § lo do art. 56 da Lei n" 8 666/93;

l.l5.permitir,aostécnicosdoCONTRATANTE-eàquelesporeleformalmenteindicados'acessoàssuas
V instatações e a todos os 1"."i;;;;;;*;;À ,.nao .rto.uao. ,n"teriais 

'elacionados 
com o objeto desle Contralo;

I .16. comunicar à Administração do coNTRATANTE. por escriro. qualquer anormalidade de caráter urgente

e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

LlT.responsâbilizar-sepela(s)Obra(s)paraconstruçãodeescolasmunicipais'paÍaatenderademândado
FUND. ML,NrcrpAl Dr';JüêiçXó."'u.rí-."Ã"'f"iJ-op"*çao. manurençào.e segurança do :i1:'j:^*"
serviços. vigilánciu. o,g.ni,uçao 

" 
manutenção do esquema de oieverrção de incêndio. bem como oulras conslruçoes

provisórias necessárias..""i;;:"';;;i:i;'i"."Erpà.in."*0". fe.ni.i'.onuuntes do Edital da coNCoRRENCIA

n" 004/2020-CP;

l'l8.responsabilizar-sepelasdespesasdeconentesdeequipamentosemateÍiaiSda(s)obra(s)rejeitadospelo
CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esla rejeição:

L 19. responsabilizar-se por todo trânsporte necessáÍio à execução da(s) obra(s) contratâdas' bem como por

ensaios. testes ou p,ou^ n"tt"álios' inclusive os mal executados:

l.20.casonecessário.providenciar.àssuasexpensas.atestadodesimilaridadededesempenhodosmateriais

. apresentados. junto a instituiçàes ou fundaÇões .upu.i,ua* pãiu .rte fim. quando do uso de similar ao descrito nas

v Especificaçõ.. r..ni.u".jjll"nt.urua}';"01["'T"'a"ôaiõôãdÉNcrn n'00i 2020-CP' sempre que a fiscalizaçào do

CONTRATANTE julgar necessano;

r.2r. exigir de seus subcontratados. se for 1c11_o, 
cópia da ART da(s) obra(s) a ser(em) realizada(s)'

apresentando-a a U"ia"at it fltãiúáçao ao cosrnerANTE' quando solicitado:

l.22.responsabilizar-sepelaperl.einexecuçàoecompletoacabamentoda(s)obrats)contratada(S).
obrigando-se a presrar ^ri.,"*líiàri.r' 

e 
'aam 

inistiatiu, *.;;;;t; po,u "'"g"" "ndamento 
convenienle dos

Estado do Pârá

GOVERNO MUNICIPAL DE ITA.ITUBA
FT \DO \IT'\ICIPAL DE EDI. C.\Ç,\O

l.23.submeteràaprovaçãodaComissãofiscalizadoradoCoNTRATANTE.o(s)nonre(s)eo(s)dado(s)
demonsrrativo(s) da respecriva ;;J;;;'ã;i"u"ao ,.rpon.ar"i ie.ni.o qr". porventura' venha a substituir o

trabalhos:

originalmente indicado;

ROD. 1 R{\S.\ \1,\zo\ l( .\ (l/ l0'Rl I \\l:\o \o (;l\ \sl() t'l \
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Estâdo do Pará

"""3,1S? 
y.y.L,s 

""* 
l* IIâiã 

u'^

r.34 garantir' pero prazo mínimo de s (cinco) anos' t::::iffF:::l:L:i"lli*iH:i"dos a partir da data

au..ir*oioTt*o de Recebimento DeÍinitivo' conlorme antgo

r.25. duranre o período de garantia de quetrakm osi.t"'à|,Í:"t"'o.]"!]il#'h.u[3ü:^Ii3à1,ff"

,"0 o.,iíi. ,ã, i".r,llh^ffi::',j:.i,tiüT^i,T'u':ril; #;i;;;. r5 lquinze) dias' contados da

CONTRATANTE. AtENdCT AO

comunicação onciar 
iilxaü::l'lfil'1llÍ'iJii',1::frT3:'i':

,u*,"'í'ú,üê'iilf i'#,i.y§â3Â* 
jdjiÊsâ',,x',;íãfr 

,2020.cp;

"'"'*:"r;':::ffi":i"J;:;;;-::,ee^sg3;conuueis &empresa' rererentes ao objetocontratado

oaraosservidore,o".u,*i",.o.Controlelnterno.,-*,"".-".-.on,ànân.i,comoAfl.43daPortarta
V Interministerial 414/2018'

2. Caberá' ainda" à CONTRATADA' como parte de suas obrigações:

2.l.efetuaroregistrodesteContratonoConselhoRegionaldeEngenharia.ArquiteturaeAgronomia.CREA;

2.2 indenizar ou resmurar os danos causados às vias ou logradouros públicos:

2 3. remanejar l:ir::fi:üff","*"1i%1i,lllll;ll'iü1tst"ülltilEful"J'ÀJT$ll?fê§) 

otra(s) para

construção de escolas muntctP

2 4 cumprir cada uma das normas tegulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho'

ct-Áusut L uÉctl'tl PRIMEIRA - DAs oBRIGAçoES soclAts' coMERCIAIS E FISCAIS

l. A CONTRATADA caberá' ainda:

- **,,"n1à'."1iülilldl,i*ü*Ê3j:trti*[ffir#lil+üxlu::§il1":;'Jl'ff::":::'ff':ü:'::'"1:
't"":::::;:*;; 

a responsabi,dade ry::*::, 
providências e obrigaçÕ€s^esrabelecidas 

na legisraçào

.,p".in.u-áJu.to.*.:-d::f:lH.;,:,:llll;X[lilXil',l,lx#'n':§."H*'*ru;A';;lpregados 

no decorrer

'." 
1:::'":::,',ll'Juo' "n'u'*os 

de Possível demanda t:f:HffiIl:' penar' reracionados à execuçào da(s)

Obra(s). originariamente ou vinculada por prevenção' conexat

1.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais Íesuluntes da execução deste

Contrato'

2.AinadimplênciadaCONTRATADA,comreferênciaaosencarBosestabelecidosnaCondiçãoanterior,não

ROD. lR\\s\ll\7-o\l( \ (r l0'Rt \ \\l:\o \o (;l\ \slo \lt \
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Estâd0 do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITA.ITUBA
FL \DO lltrNlclPÀl, DE tDt (.{( \o

I .2. é expressamente proibida' tamU!1 119i1{1eão 
de publicidade acerca deste Conrato' salvo se houver

previa autorizaçào da Administraçâo do CONTRATAN lE:

1.3. é vedada a subcontratação total da(s) Obra(s) objeto deste CotÍato;

1.3.1. a subcontratação parcial da(s) Obra(s) só será admitida se previamente autorizada pela

Administração do CONTRATANTE'

l.4.quandoconvocadaoficialmentealicitantevencedora.duranteavalidadedasuapropostapâra.noprazo
rnáxinro de 4g (quarenta e 

"i,"ihor^, 
urri"u, o contrato digital e fisico. sob pena de decair o direito à contralaçâo' sem

prejuízo das sanfões previstas no art Sl da Lei n'8 666/93;

1.5. o prazo da convocação poderá ser proÍrogado uma vez' por igual período' quando solicitado pela licitante

vencedora durante o seu Íanscurso, desde que ocorrâ motivo j ustificado e aceito pelo Município de ITAITUBA;

1.6.éfacultadoaoMUNICiPIodeITAITUBA,atravésdoFUNDoMUNICIPALDEEDUCAÇÀo.
quandoaconvocadanãoassinaroreferidodocumentonÔprl|zoecondiçõesestabelecidos'chamaraslicitantes
remanescentes. ou"o."iou l-ãrà"*.e classificação, paru farà-lo em igual prazo e nas mesmas condições p^ropostas

pelaprimeirac|assificad4inclusivequântoaospreçosatualizados.ourevogarestaCONCORRENCIA,
independentemente da cominação prevista no art- 8l da Lei n" 8 666/93:

\./ .,--^-,t^ro u retirar o instrumento
1.7. a recusa rnlustificada da licitante vencedora em assinar o contrato' aceltar or

equivalente. dentro do pruro 
"ri"u.r."iao 

pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigaçâo

assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas;

l.S.odispostonosubitemanteriornãoseaplicaàslicitantesconvocadasnostennosdoart.64.§2.daLein."
g.666. de 2l de junho de I 993. que não aceitarem a contratação. na s mesmas condiçÕes propostas pela adiudicatária'

translerearesponsabitiiladeporseupagam€ntoàAdministraçãodoCONTRATAN].E.nempoderáoneraroobjeto
desteContrato.razãopelaqualCONTRATADArenunciaexpressamenteaqualquervinculodesolidariedade.ativaou
passiva. com o CONTRATANTE'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRTGAÇÔES GERAIS

L Deverá a CONTRATADA observar, também' o seguinte:

l.l. é expressamente proibida a contratação

CONTRATANTE durante a vigência deste contrato:

de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do

inclusive quanto ao Prazo e Preço'

CLÁUSULA DÉCIMA
oBRÀ(s)

TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÀO OAS

l.CaberáàCoNTRATADAprovidenciar,juntoaoCREA/CAU,adevidaAnotaçãodeResponsabilidadeTécnica

ROD. l IL\\s{11\zo\l(l \ (/ l0'Rt'\ {\E\O '\O Gt\'\s() \lt\
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E§tâdo do Pârá

(;OVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA.-- 
íi xoo ttuxtclPAL DE EDt (.4ç'\o

ARTrelativaa(S)obra(s)paraconslruçãodeescolasmunicipais.traraatenderademandadoFt]NDoMUNICIPAL
DE EDUCAÇÀO. obieto aa presente licitaçao' de acordo com a legislaçáo vigente'

2. O respon:ável técnico pela execuçào dâ{s) Obra(s) objeto deste Contrato' deverá ter vinculo lormal com a

.,NTRATADA . a","ra ."lo'iiil.""i" *"i^" a" t'.uiri,"laX"à" ài""ii'itãtJ'i" da coNCoRRÉNCIA n'

004/2020-cP.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO ACOMPANHAMENTO E DA F1SCALIZAÇÁO

l. Durante o periodo de vigência deste Cony?lo::fl9b*i-'],0*" construçào de escolas municipais' para atender a

demanda do FUNDo MUNrãõ;;'óÉ EDUCAÇÃo' *'á(#i'";;;;;h'd"(')' n*:l':i:'1[':T,f:iffi:ilÍ:

CONTRATANTE' put" tun'i'in'itíãu' p"*itlàa a contralaçào de terceiros pâra assrslr'

inioÀuç0., p"'tinenies a essa atribuição' devendo:

v l.l. promover as avaliações das eapas execuladas, observando o disposto no(s) cronograma(s) Físico-

Financeiro(s): e

l.2.atestarosdocumentosrefereftesàconclusàodecadaetapa.nostermosdesteContrato,parâefeitode
pagamento.

2.Alemdoacompanhamentoedafiscalizaçàoda(s}obra(5).oTitulardoCONTRATANTEououtroservidor
devidamente autorizado poderâ ainda' '*t* 

qlilT::.1':utr'rtà ã"'tGt tendo executado em desacordo com o

"apaainauOo' 
sempre que essa medida se tomar necessat rd'

3.ACONTRATADAdeveráindicarpreposto,asersubmetidoàaprova$o^daAdminj:'.Iu'uodoCoNTRATANTE.
durante o período dt 

'igê""i; 
à;;i; õJniào' pu'u ttp"sentá-la sempre que for necessárto'

4.AcoNTRATADAdeverámanterno(s)locat(is)daG)obra(srduranter*1-:::t-::::'0l1um)engenheiro
inscriro no CREAJCneU .'ri-.ii"'üu Àã,rinisruçao do CONtnAfRNTE'que na ausência do responsável técnico'

se não for o próprio' paru 
'"f'""nú-la 

sempre que for necessário'

5. o representante do coNTRATANTE anotará em registro,próprio. todas as,ocorrencias relacionadas com a(s) obra

V 15y. determinando o que 
'"t;il;;i;;*uia'i'uçao 

ã" futtas ou defeitos observados'

6.AsdecisõeseprovidênciasqueultraP,assarema^comoetênciadorepÍesentantedoCONTRATANTEdeverãoser
soricitadas u ..u, .up.rior..l'iiempo hábil para a adoçào das medidas convenienres'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DA(S) OBRA(S)

l.Apósconcluído.oobjetodesteconÍratoserárecebidoprovisoriamentepelaAdministraçãodoCONTRATANTE.
mediante rermo ci..rnro;iao. urrinado peras parres. n. olliil. "ãiõtãlr) 

aiu. nttit tontados do recebimento da

comunicação escrit' ""t"'iiíi""a" 
pt'rt cólliil are o A ao CoNTR ATANTE'

2.orecebimentode{initivodoobjetodestecontralo,seráefetuadopor.Comissàodesignadapelaautoridade
comperente. n,,"aiunt" r.rXlo'.ilJr"-rü".i"ã". ^rrrnuoo 

p.ti"r'iui.l'. ãiã.'o a".utto do prazo máximo de 30 (trrnta)

O"Mú
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dias úteis. necessário à observação, ou à vistoria que comprove a adequação do objeto aos terÍnos contratuais.

observado Lr disposto no an. 69 da t.ei n'8.666/93.

3. A execução da6) ObraG) parâ construção de escolas municipais. para atender a demanda do FUNDO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, somente será(âo) considerada(s) concluída(s ), após cumpridas todas as obrigaçÔes

assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ATESTAçÁO DA(S) OBRA(S)

l. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas da(s) Obra(s) para construção de escolas rnunicipais. para

atender a demanda do FUNDO MLINICIPAL DE EDUCAÇÀO. objeto deste Contrato caberá ao CONTRATANTE

ou a servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA DESPESA

l. A despesa com a execução da(s) Obra(s) para construção de escolas municipais. para atender a demanda do

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, objero deste conrraro, mediante a emissão de notas de empenho, está a

cargo da dotação oÍçamentária Exercício 2020 Projeto 0909. I 2361 0401 .l .008 Construçào Escolas Fundamental na

Zoú Rural e Comunidades Indigenas. Classificação econônrica 4.4.90.5 1.00 obras e instalaçÕes.

I . l. A despesa para os anos subsequentes. quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista

pâra arendimento jessa irnalidade, a ser coniignada ao CONTRATANTE na Lei Orçamentária do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PAGAMENTO

I . Obedecido ao prazo previsto no(s) Cronograma(s) Físico-Financeiro(s) apresentado. a CONTRATADA solicitará

ao CONTRATANTE a medição áos tra6alhos executados: após apresentará nota fiscal/fâtura da(s) Obra(s)

executada(s) para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE. mediante ordem bancária creditada em

conta correnteou chequ.'no.iná ao credor no p.uro de 22 (vinte e dois) dias contados da apresentação dos

documentos no CONTRATANTE

l.l. Somente serão pagos os quantitativos elàtivamente resulmntes das medições aprovada pela fiscalizaçào.

1.2. As medições serão efetuadas pela fiscalização. obedecendo-se o seguinte:

I .2.1 . mensalmente, em cumprimento ao(s) Cronograma(s) Físico-Financeiro(s)' quando serão têitas

as medições pela Comissão fiscalizadora do bONTnaTANTE, considerardo-se a(s) Obra(s) executada(s) e por ele

aprovada(s), tomando por base as especificaçÕes do(s) projeto(s):

1.2.2. serão emitidos os Boletins de Medição da(s) obra(s) executa da(s), em duas vias, que deverão

ser assinadas com o acordo do Responsável Técnico. o qual ficará com uma das vias:

1.2.3. as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3o (terceiro) dia útil do mês

subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição'

\

\
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.",'l§? Y,\*,t'-'* Y* llll;""^

$:*n*hii,ilffiffi**:IWffi
1.3.r. Enrende-ser.T:Jl'Sr1 .::iãfi"r.0' 

preço oPr * 

-^-r.,rís\obÍa(s)relativa(s)à
cot'tcoRR Êrct e 

f ;:--":#ü";"gili;.iH'::§$ii'; #;:'*;'ç:i:i:i:1"
mão.de.obrae,J;'o;'.;i"',' 

ú*,if***,1i:+,:ll;+liil#[ik
.-*u*t:,:iS,,:,*ffi ,H,iiiÉi$i,'.'-f 

#*:-ffi 
RArANrEemda,a

, 4 r N o,* i***a,.lr,:íll5';m';'l'l'$ru;"1;::"X"'""il'' 
""**i' 

encarsos

oosterior à indicada no it

moratórios decorrentes'

t.T§+âli'^§x',1xlli1?'i"ü;;.Tl).",ipoderá oconer, se acompanhada dos comprovantes dos

i-: **'**dap.meira 
ratura'/nota rtscal somente t

2.1. registÍo da obra no CREA:

2.2. matrícula da obra no INSS; e

2.3. relação dos EmPregados - RF"

-se o dire

m em Perfe

ito de rec

itas cond
usar o Paga

ições de fu
mento se' no alo

ncionamentos ou

da atestâção da(s) Obra(s). os

de acordo com as especificações

zaÇÔes

endente de liquidação qualquer obrigação

financeira ou aplicação de

3. O CONTR ATANTE reserva

materiais fornecidos não estivere

apresenBdas e acel tas

4.o
devidas Pela CON

CONTRATANTE Pode
TRATADA

rá ded
nos term

tl/-l
os deste Contrato

financeira e

penalidade

6. Nos casos de eventuais atrasos de

r da importância a pagar os valores correspondentes 
a muttas ou indeni

à CON'IRATADA enquânto P
compensaçâo

hum Pagamento será eÍ'etuado
gere d lre Ito a atteração de Preços'

5. Nen
previde

ao CON

nciâria' sem que I

TRATANTE

SS(')

pagamento, desde que a CONTRATADA 
tlão tenha concorrido de alguma
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forma para lânto. fica convencionado que o índice de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a

datâ acima reÍ'erida e a correspondente ao efetivo adimplenrento da parcela. será calculada mediante a aplicação da

seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde

EM - Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do dêtivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = taxa de compensação financeira = 0,00016438. assim apurado:

r..,, I =(TX/I00) I =(6/100) l=0.00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 67o'

6.1

ocorrência.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÁO DO CONTRATO

l. o presente contrâto poderá ser alterado. nos casos pÍevistos no artigo 65 da Lei n" 8.666/93. desde que haja

interesse da Administração do coNTRATANTE. com a apresentação das devidas j ustilicativas. adequadas â este

Contrato.

2.oCONTRATANTEpoderáalterarunilateralmenteestecontratonosseguintescasos:

,2,|.quandohouvermodificaçãodoprojetooudasespecificações.paramelhoradequaçãotécnicaaosseusV objetivosl e

2.2. quantio necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição

quantitativa d; seu objeto, nos limites previstos no âr{igo 65 da Lei de Licitações'

CLÁUSULA VIGÉSTU.I. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DA(S) OBRA(S)

l. No interesse da Administração do CONTRATANTE' o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). confornle disposto no artigo 65' parágrafos l'e

2". da Lei n" 8.666/93.

l.l.ACONTRATADAficaobrigadaaaceitarnasmesmascondiçõeslicitadasosacréscimosousupressões
qu. ," nrar"* neccssários, até o limite ori previsto' calculado sobre o valor contratado'

AcompensâçãofinanceiraprevistânestaCláusulaseráinc]uidanafatura,hotafiscalseguinteaoda

\.,v

FhJf,.f,5
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*

l 2 Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula'

l'3'NenhumasupressãoPoderáexceder25%odovalorinicialarualizadodocontfato'salvoassupressões

;m**#ji;;*g*,,.l,rp* il.,*l;:t,xu*ii**$],H.]*"]",',-'s
T.".:l.iHl'J['TXi.*J'.1'* i'"' "o*

clÁusuL'L vrcÉsIMA PRIMEIRA - DAs PENALIDADES

- l-3,nâTàtsl''[rl;frfiItfifiI'F!j.ll,;{'i'f,},,.,fi 
:""*H:"Jl

oficialmente 
' ' '^ 'r'"tê círntrâto' ao c oNTRATANTE poderá', garantida a prévia defesa'

:,1:i1'I:üi,Tâ"^TXLTlfl uj$:':*t*t*"'"^"u'"

2'l ' advertência;

2.2. murta g" 
%ll;óffi::*:H,tJ:#ffij;lx":r:;:ii'"." 

no caso de inexecução deste contrato'

*"",n,uí íà or"^ Je r 5 (quinze) dias: .""_*: 

"_ 
;,;uçao . i*p.di*"nto de contÍalar com a Adminisrração do

2.3. suspensão,.rgT:i,:i?âÍr,:jpar 
em ricitat

CONTRATANTE' Pelo I

-,--*i:liq:;;l$$**ç1:qt'jgiffi''":;;{i;irffi 
x;i,;s$i1"r'il[*[trr:

- ffi:'à;;'âo o prazo da sançã" *":*^:-^::l'.*r*ororA 
esurá suieita às penalidades tratadas no item

3. Pelos motivos que se seguem' principalmente' a COI

anterior: 
rr:^^ Áê <êí'uro contrâ riscos de engenharia' conforme disposto na cláusula

3' l ' pela náo apresenução da apólice de segurt

Sexta:

3.2. pelo atraso da(s) Obra(s) em relação ao prazo proposto e aceito:

3.3. pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no(s) Cronograma(s) Físico-Financeiro(s)l

3.4.pelarecusaemsubstituirqualquermaterialdetêituosoempregBdonaexecuçãoda(s)obra(s)queviera

ROD. IRANSAMAZONICA 
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ser reieitado. caracterizada se a substituição não ocorr€r no prazo máxirno de 5 (cinco) dias' ou no prazo para tanto

.rltii..'rJ" o.i, iiscalizaçào' contado da data da reieiçào:

a recusa em rerazer qualquer execuçào da(sr obra(s) o* ll'-li^'.,:::"i:-l'Élià;Tlilti'i:iÍlrli,l
"ài;; 

pt;r" máximó de 5 (cinco) dias' ou no prazo para taÍ

3.6.pelodescumprimentodealgumadasCláusulasedosprazosestipuladosnesteContratoeemsuaproposta.

4. Alem das penalidades citadas' a CONTRA tADA ficará sujeita' ainda' ao cancelamento de sua inscriçào no

cadasrro de Fomecedores do coNiü1ÀNiE.". no qu..orb.r. àia.*.it pt"'rla"des ret'eridas no capitulo lv da

3.5. Pel

medida não se

contado da data de rejeição:

Lei n." 8.666/93

das penalidades mencionadas

serem eletuados

CLÁUSULA VIGÉSTNNI SNCUNOA - DA RESCISAO

L A inexecuçào total ou parcial deste Contrato (''i:eja a sua re:cisào'

8.666/9i

6.ASsanÇõesdead,,ertência'suspensàotemporária<lepar.ticiparemlicitaçàoeimpedimentodecontralarcoma
Administração do coNrRArAN'fElü;ffi;;;' inia.,n'ià'a' putli;f;:::::n::i-".T'iX'ilI'::lXt":
il;itcapJã;áo ter apticadas à coN IRATAI)A juntamente col

5.Comprovadooimpedimenrooureconhecidaaforçalnaior.devidamenteiustificadoseaceitospelaAdnrinistraçàodo
coNr RATANTE. em retaçáo. #il";;,;t;Àãiuao, no i"r'i a"u'"õrá*ula' a CoNr RATADA ficará isenta

2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

\-/2.l.determinadaporatounilateraleescrito.laAdministraçàodoCONTRATANTE.noscasosenumerados
nos incisos r a Xrr e XVil i"l".,r";;';;L;; ..,,"ionuau, ".,'ii"'i*tã 

á CONTRATADA com a antecedência

mínima de 30 (trinta) dias;

2.2. amigável, por acordo entre âs partes' 
'reduzida 

a termo no pÍocesso da licitação' desde que haja

"onr"niãn-"iu*pu.ã 
u Ààministraça" ao coNTRATANTE: e

2.3. judicial. nos termos da legislação vigente sobre a ma1éria'

3.Arescisãoadministrativaouamigáveldeveráserprecedidadeâutolizaçãoescritaefundamentadadaautoridade

conforme disposto nos anigos 77 a 80 da Lei n'

I .l . Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do pÍocesso' assegurado o

contraditório e a arnPla defesa'

comPetente

cLÁusuLA vlcÉstul tE,RcttRA - DAs col..-sIDERAÇÕES ESPECÍFICAS

\)

tl

.,. /.l,l1t
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'l.EsteContratoficavinculadoaostermosdaCoNC0RRÊNCIAn."004/2020.CP,cujarealizaçãodecorredav 
aurorização do coNrnari'iiE,Iilti"",ãa"ià."r* ri.i,iútio n' 004/2020-cP' e aos termos das propostas da

Lstado do Perá

GOVI]RNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
t't \DO tlL \lclPAt, DE EDt c'\( Ào

l. As dúvidas e/ou omissões, porventuÍâ existentes nas EspecificaÉes constantes do Edital da CONCORRÊNCIA n'

ôà+iiuli-õp. *ta" resolvidas pelo coNTRATANTE'

2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão.-de-obra qualificada, devendo a coNTRATADA eslar ciente

das normas técnicas da ABNI', toâ;;.ij;;; 
"(s) 

obra(s) conitant(s) nas Especificações'

3'ACoNTRATADAficaTáobrigadaaexecutarfielmente.a(S)obra(S)programadasnasespecificações.nãose
admitindo modificâçÓes sem u ptá"ittã"t'ftu t concordância do CoNTRATANTE'

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA
CONTRATADA

DA VINCULAçÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA

CONTRATADA

-__-.--___

2. E. pata firmeza e validade do que lbi pactuado . lavrou-sc o Pres

para que surtam um só efeito' as quais. depois de lidas'

CONTRA TANTE e CONTRATADA' e las testenl unhas abaixo

cLÁusuLA vlcÉstul Qutt'lt^l' - Do FoRo

l-ASquestÔeSdecorrentesdaexecuçãodestelllstrumento.quCltàopossamserdirimidasadministrativamente.Serão
nroces;adas na comarca ao rr,,rniliJ',|"}"'neriÜàÀ..ãr-.i.lu.sào áe qualquer outro' por tnais privilegiado que st'ja'

i;ffiil,"I;;';,il u' n., un rõii ú'ii" r' alinca "d" da constituiçào Federal'

ente Contrâto em 3 (três) vias de igual teor e forma'
-.ãã 

Àinuau. pelos representantes das partes'

ITAITUBA-PA. ern 26 de Novembro de 2020

I ICIPAL
317

DE EDUCAÇÃO
.'11210001-82

ANTE
F)

íor»,urc'
F,Taa-oURA SERVIÇo

CNPJ 09.

udkftçlo.,*r,-,D

Testemunhas

I 19.5721000 l-02

CON'TRATADA

CPF:
CPh':

r,*zltl-9

I
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